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CENTRIFUGAS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2001

DECADENplA DO DIREITO DE RESTITUICAO. PRAZO QUINQUENAL.
INOCORRENCIA.

Os pagamentos indevidos que geraram o crédito objeto dos presentes
PER/DCOMPS ocorreram nos anos de 2006 e 2007 razdo pela qual ndo ha o
que se falar em decadéncia vez que as PER/DCOMPS foram apresentadas no
ano de 2008.

PER/DCOMP. ERRO DE FATO NA INDICACAO DO CREDITO.
POSSIBILIDADE.

Erro de fato no preenchimento de PER/DCOMP ndo possui 0 conddo de gerar
um impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode
apresentar uma nova declaracdo, ndo pode retificar a declaracdo original, e nem
pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal
interpretacdo estabelecer uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade
material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido
enriquecimento ilicito por parte do Estado, ao auferir receita ndo prevista em
lei.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial provimento

0 Recurso Voluntario para afastar a decadéncia do direito a restituicdo e reconhecer o direito
creditorio de R$ 29.657,01 relativos ao IRPJ e R$ 20.450,24 de CSLL, devendo ser homologada
a compensacao até o referido limite do valor reconhecido. Vencido o Conselheiro Carlos André
Soares Nogueira que negava provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
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 Exercício: 2001
 DECADÊNCIA DO DIREITO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.
 Os pagamentos indevidos que geraram o crédito objeto dos presentes PER/DCOMPS ocorreram nos anos de 2006 e 2007 razão pela qual não há o que se falar em decadência vez que as PER/DCOMPS foram apresentadas no ano de 2008.
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO NA INDICAÇÃO DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
 Erro de fato no preenchimento de PER/DCOMP não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial provimento o Recurso Voluntário para afastar a decadência do direito à restituição e reconhecer o direito creditório de R$ 29.657,01 relativos ao IRPJ e R$ 20.450,24 de CSLL, devendo ser homologada a compensação até o referido limite do valor reconhecido. Vencido o Conselheiro Carlos André Soares Nogueira que negava provimento ao recurso voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em Porto Alegre � (RS)  que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade em razão da não homologação da compensação apresentada em virtude da decadência do direito de requerer a restituição do pagamento excessivo, nos termos do art. 168, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o Código Tributário Nacional (CTN).
A interessada apresentou dois PER/Dcomp em 14/7/08 para compensar  crédito derivado de saldo negativo de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativos ao ano-calendário 2001, com débitos da mesma natureza atinentes ao ano-calendário 2007. Esses dois PER/Dcomp constituem retificações de outros dois PER/Dcomp, que foram apresentados em 28/1/08.
A compensação não fora homologada tendo em vista que o prazo para requerer a restituição é de 5 anos a contar da extinção do crédito tributário, bem como o fato do crédito ter sido extinto no mês janeiro de 2002, a autoridade a quo indeferiu o pleito do impugnante em função da decadência do direito de restituir pela fluência do tempo. O prazo teria se esgotado em 1/1/07. Assentou sua decisão no art. 5º da Instrução Normativa SRF nº 600/04 e no antes referido art. 168, I, do CTN.
A interessada apresentou manifestação de inconformidade contra o despacho decisório em 09/01/2009. 
O contribuinte alegou que a decadência do direito de restituir crédito tributário objeto de lançamento por homologação somente se opera após cinco anos da homologação do lançamento. Essa homologação pode ser expressa ou tácita. No caso dos autos, ante o silêncio da administração, a homologação (tácita) se deu no prazo de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. Transcorrido esse prazo, passaram a contar, então, novos cinco anos para a requisição da devolução do tributo excedente, nos termos dos arts. 165, I, e 168, I, do CTN. 
Dessa forma, quando apresentados os PER/Dcomp, seja em 28/1/08, seja em 14/7/08, ainda não havia se esgotado o prazo legal para tanto. Sustentou, também, que a regra insculpida no art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 não tem natureza interpretativa. Assim, a referida norma não pode ser aplicada retroativamente, motivo pelo qual não seria aplicável ao caso dos autos. Apresentou, além de doutrina, jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça Federal (REsp nº 830698, relatado pelo Ministro Teori Albino Zavasky). 
Alegou, ainda que parte dos valores teriam sido recolhidos em 2006 e 2007, motivo pelo qual não se poderia falar em decadência, uma vez não exaurido o prazo de cinco anos.
O Acórdão ora Recorrido (10-53.978 - 1ª Turma da DRJ/POA) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2001
Decadência.
O direito de restituir o saldo negativo exaure-se em cinco anos contados do encerramento do período de apuração, que é anual.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) �A compensação não fora homologada tendo em vista que o prazo para requerer a restituição é de 5 anos a contar da extinção do crédito tributário, bem como o fato do crédito ter sido extinto no mês janeiro de 2002, a autoridade a quo indeferiu o pleito do impugnante em função da decadência do direito de restituir pela fluência do tempo�.
Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário às fls. 139/142 dos autos - alegando em síntese que:

O prazo decadencial para a restituição é de cinco anos contados da extinção do crédito tributário, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal;
Afirma que �as estimativas declaradas na DIPJ concernente aos meses de janeiro, março e abril não haviam sido recolhidas pela Recorrente, contudo, efetuou um recolhimento em julho sem que tenha havido imposto a pagar, portanto, indevidamente.�. 
�Ao prestar os aludidos esclarecimentos, foi a Recorrente orientada pela Administração Pública a proceder à compensação do recolhimento de julho com os valores que deixaram de ser recolhidos nos meses de janeiro, março e abril, contudo, tal compensação não foi aceita�.
�Dessa forma, a Recorrente procedeu ao recolhimento de parte dos valores em 29.09.2006 e declarou compensação concernente ao saldo restante em 31.01.2007, recompondo, assim, o seu saldo negativo de IRPJ e CSLL�.
�Aduz que o crédito pretendido no presente processo decorreu dos recolhimentos indevidos efetuados nos anos de 2006 e 2007, ainda, que decorrentes de estimativas do ano-calendário de 2001, portanto, não há que se falar em decurso do prazo decadencial�.
Requereu o provimento do recurso interposto para que seja anulada a decisão recorrida e determinada a análise da documentação juntada pela Recorrente e, consequentemente, da exatidão da sua compensação.

É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Inicialmente cumpre ressaltar que o crédito objeto da presente PER/DCOMP não chegou a ser analisado quanto à sua certeza e liquidez até o presente momento. Isto porque, tanto a unidade de origem quanto a DRJ negaram o direito à compensação em razão do suposto decurso do prazo decadencial.
Antes de adentrar à análise do recurso entendo necessário delimitar de forma clara o objeto do presente processo.
A interessada apresentou dois PER/Dcomp em 14/7/08 para compensar crédito derivado de saldo negativo de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativos ao ano-calendário 2001, com débitos da mesma natureza atinentes ao ano-calendário 2007. Esses dois PER/Dcomp constituem retificações de outros dois PER/Dcomp, que foram apresentados em 28/1/08.
O contribuinte no período era optante pela apuração pelo Lucro Real anual mediante pagamento de estimativas através de balancetes de redução e suspensão.
Originariamente em sua DIPJ 2002 (fls. 119 e 120) apresentada em 06/2002 o contribuinte apurou Saldo Negativo do AC de 2001 de IRPJ e CSLL nos valores de R$ 120.971,81 e R$ 29.777,53 respectivamente. 
Para a formação do referido SN-AC2001 o contribuinte utilizou-se de pagamentos de estimativas realizadas no exercício nos montantes de R$ 65.684,01 (IRPJ) e R$ 29.777,53 (CSLL).
Ocorre que o contribuinte foi intimado em 13/09/2006 através do Termo de Intimação n. 629052031 para justificar divergências entre DIPJ e DCTF referente aos valores de estimativas declarados nos meses de janeiro, março, abril e julho de 2001.
O que se verificou foi que as estimativas confessadas em DCTF não declaradas em DIPJ não foram recolhidas e não fizeram parte da composição do SN original. 
Por sua vez, as estimativas declaradas em DIPJ mas não confessadas em DCTF e também não recolhidas compuseram o SN do ano calendário.
Com o objetivo de confirmar o seu SN já compensado o contribuinte buscou então compensar os débitos remanescentes de estimativas não recolhidas compensando-as com o Saldo Negativo do mesmo ano calendário, razão pela qual não foram aceitas.
Ato contínuo promoveu a compensação de parte das estimativas com créditos do AC de 2002 e o pagamento das diferenças devidas através de DARFs nos anos de 2006 e 2007.
O contribuinte traz os seguintes detalhamentos quanto da Manifestação de Inconformidade:


Verifica-se portanto que o contribuinte procedeu ao recolhimento de parte dos débitos objeto de intimação, cujas compensações não foram homologadas através de DARFs recolhidos em 29/09/2006 e 31/01/2007.
O referido SN já foi reconhecido através de despacho decisório proferido nos autos do PAF 10830.002725/2003-74 (fls. 86 a 89) em 23/01/2008 que considerou as compensações e pagamentos feitos ao longo de 2006 e 2007, conforme se verifica abaixo:


Ato contínuo, e tendo feitos recolhimentos de estimativas após o encerramento do ano calendário e que não compuseram a apuração do SN, o contribuinte retificou a sua DIPJ 2002 em 24/01/2008 (fls. 32 a 42) reapurando o SN relativo ao AC2001 agora considerando os novos pagamentos realizados que não fizeram parte da composição do SN original.
O resultado disso foi um novo SN de R$ 150.628,82 (IRPJ) e R$ 50.227,77 (CSLL) e essa diferença entre o SN original e o retificado em 2008 que o contribuinte busca compensar no presente processo.
Por sua vez tanto a DRF quanto a DRJ entenderam ter decaído o direito do contribuinte de compensar a diferença relativa ao SN do AC2001 em razão do transcurso do prazo de 05 anos. O contribuinte alegou que o prazo seria de 10 anos (tese do 5+5) entretanto a DRJ rechaçou sob o argumento que a PER/DCOMP havia sido apresentada no ano de 2008 e, portanto, após 09/06/2005 (RE/STF 732.370).
Delimitados os pontos controvertidos passo à análise do Recurso Voluntário.
Em recurso o contribuinte defende a inexistência de decadência tendo em vista que os pagamentos que geraram a diferença de crédito pleiteada no presente PER/DCOMP em que pese tenham a indicação do AC 2001 foram realizadas nos anos de 2006 e 2007, sendo essas as datas do alegado pagamento indevido razão pela qual não há o que se falar em transcurso do prazo quinquenal já que a DCOMP foi apresentada no ano de 2008.
Não obstante a sequência de equívocos cometidos pela contribuinte entendo que a ela assiste razão.
O SN originariamente declarado pelo contribuinte para o AC de 2001 já foi confirmado e teve compensações homologadas quando da sua utilização.
Por sua vez, após o encerramento do ano calendário não mais é possível exigir as estimativas declaradas e não recolhidas, tal matéria é objeto da Súmula 82 do CARF:
Súmula CARF nº 82
Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Desta feita, o que poderia ser exigido era eventual multa isolada, mas não a própria estimativa não recolhida.
Por sua vez, ao realizar o pagamento dos DARFs nos anos de 2006 e 2007 nos valores que excederam o necessário para confirmar o SN originariamente pleiteado, e após o encerramento do ano calendário, o que o contribuinte acabou por fazer foi um pagamento indevido restando-lhe assegurado o direito à restituição caso pedida no prazo de 05 anos, o que foi feito.
Qualquer pagamento feito em valor superior ao necessário para confirmar o Saldo Negativo do AC de 2001 de IRPJ e CSLL nos valores de R$ 120.971,81 e R$ 29.777,53 (originariamente requerido), constitui-se em claro recolhimento indevido vez que não mais poderia ter sido exigido qualquer valor a título de estimativa após o encerramento do referido AC.
Ressalte-se ainda que o contribuinte alega ter procedido conforme orientado pela própria unidade de origem, os cálculos dos valores devidos a serem recolhidos por DARF foram feitos pelo próprio sistema da RF e, ainda, o contribuinte promoveu a respectiva retificação da DIPJ 2002 em 24/01/2008 (no mesmo dia em que foi homologado despacho decisório proferido nos autos do PAF 10830.002725/2003-74). Isto a meu ver apenas reforça a alegação que o contribuinte atuou conforme orientações da própria unidade e promoveu o acompanhamento próximo do seu pedido de compensação. 
Tudo isso o levou a crer que deveria realizar a respectiva retificação da DIPJ fazendo constar novo valor de SN para o AC2001, o que não seria possível vez que transcorrido o prazo para tal retificação. Mesmo assim, chama atenção o fato de que tal retificação foi efetivamente aceita pelos sistemas da Receita Federal, conforme se verifica em extrato constante à fl. 30 dos autos.
O que quero concluir com tais argumentos é que, o contribuinte de fato equivocou-se ou foi induzido a erro nos procedimentos a serem adotados, mas a situação fática acabou por dar-lhe confiança legitima na correção do procedimento.
Entretanto, não restam dúvidas para este relator que o contribuinte efetivamente tem direito ao crédito decorrente dos pagamentos nos valores que excedem o necessário para se confirmar o SN reconhecido no PAF 10830.002725/2003-74, mas a título de pagamento indevido.
Entretanto, a indicação equivocada de que tal crédito seria decorrente de SN do AC2001 tratou-se de erro de fato cometido pelo contribuinte vez que, em verdade, os pagamentos indevidos ocorreram quando do recolhimento dos DARFs em 29/09/2006 e 31/01/2007 em montante superior ao necessário, e apenas ocorreu após intimações recebidas da própria Receita Federal.
Outrossim, apesar de todos os equívocos cometidos pelo contribuinte, o que se pode verificar é a clara atuação de boa fé e tentativa legítima de regularizar sua situação perante a Receita, e no afã de fazer isso acabou por recolher valor superior ao efetivamente devido.
Assim, entendo que não há o que se falar em decadência razão pela qual oriento meu voto no sentido de afastar tal argumento decisório, tendo direito à restituição da diferença entre o crédito indicado no presente PER/DCOMP e o valor de crédito já reconhecido nos autos do PAF 10830.002725/2003-74, no valor de R$ 29.657,01 de pagamento indevido de IRPJ e R$ 20.450,24 de CSLL.
Entretanto, tendo em vista que o contribuinte acaba por compensar débitos em valores superiores ao crédito que faz jus, não há como homologar totalmente a presente PER/DCOMP.
Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para afastar a decadência do direito à restituição, nos termos da fundamentação acima, e reconhecer o direito creditório de R$ 29.657,01 de pagamento indevido de IRPJ e R$ 20.450,24 de CSLL, devendo ser homologada a compensação dos débitos até o referido limite.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Porto Alegre — (RS) que julgou improcedente a Manifestacéo
de Inconformidade em razdo da ndo homologacdo da compensacdo apresentada em virtude da
decadéncia do direito de requerer a restituicdo do pagamento excessivo, nos termos do art. 168, I,
da Lei n®5.172, de 25 de outubro de 1966, o Cdodigo Tributario Nacional (CTN).

A interessada apresentou dois PER/Dcomp em 14/7/08 para compensar crédito
derivado de saldo negativo de Imposto de Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) e de Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), relativos ao ano-calendario 2001, com débitos da mesma
natureza atinentes ao ano-calendario 2007. Esses dois PER/Dcomp constituem retificacGes de
outros dois PER/Dcomp, que foram apresentados em 28/1/08.

A compensacdo ndo fora homologada tendo em vista que o prazo para requerer a
restituicdo é de 5 anos a contar da extin¢do do crédito tributario, bem como o fato do crédito ter
sido extinto no més janeiro de 2002, a autoridade a quo indeferiu o pleito do impugnante em
funcdo da decadéncia do direito de restituir pela fluéncia do tempo. O prazo teria se esgotado em
1/1/07. Assentou sua decisdo no art. 5° da Instrucdo Normativa SRF n° 600/04 e no antes referido
art. 168, I, do CTN.

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade contra o despacho
decisorio em 09/01/20009.

O contribuinte alegou que a decadéncia do direito de restituir crédito tributario
objeto de lancamento por homologacdo somente se opera apos cinco anos da homologacdo do
langcamento. Essa homologac&o pode ser expressa ou tacita. No caso dos autos, ante o siléncio da
administracdo, a homologagdo (t4cita) se deu no prazo de cinco anos a contar da ocorréncia do
fato gerador, nos termos do art. 150, 8 4°, do CTN. Transcorrido esse prazo, passaram a contar,
entdo, novos cinco anos para a requisicdo da devolugéo do tributo excedente, nos termos dos
arts. 165, 1, e 168, I, do CTN.

Dessa forma, quando apresentados os PER/Dcomp, seja em 28/1/08, seja em
14/7/08, ainda ndo havia se esgotado o prazo legal para tanto. Sustentou, também, que a regra
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insculpida no art. 3° da Lei Complementar n® 118/2005 ndo tem natureza interpretativa. Assim, a
referida norma ndo pode ser aplicada retroativamente, motivo pelo qual ndo seria aplicavel ao
caso dos autos. Apresentou, além de doutrina, jurisprudéncia emanada do Superior Tribunal de
Justica Federal (REsp n°® 830698, relatado pelo Ministro Teori Albino Zavasky).

Alegou, ainda que parte dos valores teriam sido recolhidos em 2006 e 2007,
motivo pelo qual ndo se poderia falar em decadéncia, uma vez ndo exaurido o prazo de cinco
anos.

O Aco6rdéo ora Recorrido (10-53.978 - 12 Turma da DRJ/POA) recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2001
Decadéncia.

O direito de restituir o saldo negativo exaure-se em cinco anos contados do
encerramento do periodo de apuracdo, que é anual.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditorio Nao Reconhecido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) “A compensacdo nao fora
homologada tendo em vista que o prazo para requerer a restituicdo é de 5 anos a contar da
extincdo do crédito tributario, bem como o fato do crédito ter sido extinto no més janeiro de
2002, a autoridade a quo indeferiu o pleito do impugnante em funcdo da decadéncia do direito de
restituir pela fluéncia do tempo”.

Ciente da decisdo do Acorddo, o contribuinte interpde Recurso Voluntério as fls.
139/142 dos autos - alegando em sintese que:

a) O prazo decadencial para a restituicdo € de cinco anos contados da
extingdo do crédito tributario, conforme entendimento firmado pelo
Supremo Tribunal Federal,

b) Afirma que “as estimativas declaradas na DIPJ concernente aos meses de
janeiro, marco e abril ndo haviam sido recolhidas pela Recorrente, contudo,
efetuou um recolhimento em julho sem que tenha havido imposto a pagar,
portanto, indevidamente.”.

c) “Ao prestar os aludidos esclarecimentos, foi a Recorrente orientada pela
Administracdo Publica a proceder a compensacdo do recolhimento de julho
com os valores que deixaram de ser recolhidos nos meses de janeiro, marco e
abril, contudo, tal compensacéo nao foi aceita”.
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d) “Dessa forma, a Recorrente procedeu ao recolhimento de parte dos valores em
29.09.2006 e declarou compensagdo concernente ao saldo restante em
31.01.2007, recompondo, assim, o seu saldo negativo de IRPJ e CSLL”.

e) “Aduz que 0 crédito pretendido no presente processo decorreu dos
recolhimentos indevidos efetuados nos anos de 2006 e 2007, ainda, que
decorrentes de estimativas do ano-calendario de 2001, portanto, ndo ha que se
falar em decurso do prazo decadencial”.

f) Requereu o provimento do recurso interposto para que seja anulada a deciséo

recorrida e determinada a analise da documentacdo juntada pela Recorrente e,
consequentemente, da exatiddo da sua compensacéo.

E o relatério do essencial.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conhego.

Inicialmente cumpre ressaltar que o crédito objeto da presente PER/DCOMP néo
chegou a ser analisado quanto a sua certeza e liquidez até o presente momento. Isto porque, tanto
a unidade de origem quanto a DRJ negaram o direito a compensacdao em razdo do suposto
decurso do prazo decadencial.

Antes de adentrar a analise do recurso entendo necessario delimitar de forma clara
0 objeto do presente processo.

A interessada apresentou dois PER/Dcomp em 14/7/08 para compensar_crédito
derivado de saldo negativo _de Imposto de Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) e de
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liguido (CSLL), relativos ao ano-calendario 2001, com
débitos da mesma natureza atinentes ao ano-calendéario 2007. Esses dois PER/Dcomp constituem
retificacOes de outros dois PER/Dcomp, que foram apresentados em 28/1/08.

O contribuinte no periodo era optante pela apuracdo pelo Lucro Real anual
mediante pagamento de estimativas através de balancetes de reducéo e suspens&o.

Originariamente em sua DIPJ 2002 (fls. 119 e 120) apresentada em 06/2002 o
contribuinte apurou Saldo Negativo do AC de 2001 de IRPJ e CSLL nos valores de R$
120.971,81 e R$ 29.777,53 respectivamente.
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Para a formacéo do referido SN-AC2001 o contribuinte utilizou-se de pagamentos
de estimativas realizadas no exercicio nos montantes de R$ 65.684,01 (IRPJ) e R$ 29.777,53
(CSLL).

Ocorre que o contribuinte foi intimado em 13/09/2006 através do Termo de
Intimacéo n. 629052031 para justificar divergéncias entre DIPJ e DCTF referente aos valores de
estimativas declarados nos meses de janeiro, margo, abril e julho de 2001.

O que se verificou foi que as estimativas confessadas em DCTF ndo declaradas
em DIPJ n&o foram recolhidas e ndo fizeram parte da composic¢éo do SN original.

Por sua vez, as estimativas declaradas em DIPJ mas ndo confessadas em DCTF e
também nao recolhidas compuseram o SN do ano calendario.

Com o objetivo de confirmar o seu SN ja compensado o contribuinte buscou entéo
compensar os debitos remanescentes de estimativas ndo recolhidas compensando-as com o Saldo
Negativo do mesmo ano calendario, razao pela qual ndo foram aceitas.

Ato continuo promoveu a compensacdo de parte das estimativas com créditos do
AC de 2002 e o pagamento das diferencas devidas atraves de DARFs nos anos de 2006 e 2007.

O contribuinte traz os seguintes detalhamentos quanto da Manifestacdo de
Inconformidade:

L.R. Cabsulo Anual

|.R Apurado LRR.F Estimativas  Saldo Megativa
Anual 558,88 55.846,68 95.341,02 - 150.628,82
A estimativa foi recolhida conforme os Darf s abaixo f pedida de compensacdo
\ | 2pT
Jan- 458850 (Pagamento Darfem 31/01/2007 ) Teomp. P56 jsar G 104,501 2 115

"Mar 915872 (Valor compensado cfe despacho decisério 10830.002725/2003-74 )
Abr §1.836,70 ( Pagamento Darf em 29/08/2006 Qbs Valor DARF 58.775,52 - saldo 6.838,82)
-» ¥ 5.838,82 ( Saldo Darf acima) |
= » 22.818,19_ ( Pagamento DARF em 21/08/2001) - 34 pul.o
Totsl 9534102 - Valor Estimativa Despacho Decistrio = r5.65.684,01 Diferenga 29.657,01

s Os recolhimentos acima estao de acorde com o termo de Intimagao n® 629052062 de 13082006, e
na epoca fomos informados que o DARF no valor de r§ 22.818,1% pago em 31/08/2001 poderia ser
utilizado para compensar os recolhimentos das estimativas nao recolhidas dos meses de Jan/Marldbr,
Em 25/08/2006 efetuamaos o recolhimento do més Abr utilizande o valor de r§ 22.818,19{compensar 4s
estimativas de Jan & Mar conforme planilha anexa.), e coma nao foram aceitas, recolhemos!
Ccompensamos os meses Jan & Mar em 31/01/2007,

i



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1401-005.183 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.720924/2008-72

CSLL Caleulo Anual
CSLL Apurada Estimativas  Saldo Megativa
Anual 0,0 50.227.77 - 50.227,77
A estimativa foi recolhida conforme os Darl,s abaixo / pedido de compensagao
Jan 2.887.35 (Valor compensado cfe despacho decisério 10830 0027 25/2003-74)
Mar 6.488 82 (Valor compensado cfe despacho decistno 10830.002725/2003-74)
Abr 8.623,74 (Valor compensado cfe despacho decisério 10830.002725/2003-74)
Abr 11.757,61 | Pagamenio conforme DARF 28/08/2006 )
20.450,25 ( Pagamento DARF em 31/08/2001 )
Total 5022777 Valor Estimativa Despache Decistrio = r§ 28.777,53 Diferenga 20.450,25

Obs Os recolhimentos acima estdo de acorde com o termo de Intimacdo n® 622052031 de 13/08/2006, e
na época fomos informados que o DARF no valor de r§ 20.450,25 pago em 31/08/2001 poderia =er
utilizade para compensar os recolhimentos das estimativas ndo recolhidas dos meses de Jan/Mar/Abr.
Em 20/08/2006 efetuamos o recolhimento do més Abr ulilizando o valor de r$ 20,450 25{compensar as
estimativas de Jan & Mar confarme planilha anexa. ), @ como nfo foram aceitas compensamos 0s meses
Jan Mar e parcial Abrem 31/01/2007.

Verifica-se portanto que o contribuinte procedeu ao recolhimento de parte dos
débitos objeto de intimacédo, cujas compensacfes ndo foram homologadas através de DARFs
recolhidos em 29/09/2006 e 31/01/2007.

O referido SN ja foi reconhecido através de despacho decisorio proferido nos
autos do PAF 10830.002725/2003-74 (fls. 86 a 89) em 23/01/2008 que considerou as
compensacoes e pagamentos feitos ao longo de 2006 e 2007, conforme se verifica abaixo:
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[ Tt
' I DRF/ CPS

Receita Federal

' Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas
Servigo de Onentagdo e Andlise Tributaria - SEORT
Proceszos n® 10830.002725/2003-74

O contribuinte esteve submetido ao regime de mbutagio pelo ucro real anual no
ano-calenddrio de 2001 (,34),
SALDO NEGATIVO DE IRPJ

A interessada declara, na Ficha 124 da DIPJ2002 (fl, 39), que o Salde Negatvo de
IRPJ pleiteado & formado do seguinte moda:

ILR. Cilculo Anual
|.R.Apurade LR.R.F.  [Estimativa |SaldoNegativo|

Anual | 558,88 5584668 6568401 ~ -120.971,81
Foram consultadas as bases de dados da Secretaria da ?H;Eta'F&dwal'dG Brasil -
' AFB (fis. 45/68) @ chegou-se 4s seguintes conclusdes:

1. em relagéo ao sistema DIRF - Daclaragdes de Imposto de Renda Retido na
Forte: as retengdes (LARR.F) informadas pelo contribuinte  estio
compativeis com aquelas declaradas pelas fortes pagadoras (fis. 52/63),
relalivamente ac periodo sob andlise.

2. em relagio ao sistema DCTF - Dedlaragio de Débitos e Créditos
Tributarios: as estimativas mensais estio de acordo com os valores
declarados e foram hguidadas conforme a sequir (relatdrios as fls. 45/51);

I.R. a Pagar Vir Compensado Valor Pano|
an 4.588,59 0,00 as88sg-
mar 9.158,72 9.158,72 0,00 335b62. Loy b.3 1oi0 3. 1. 3ol - 2560
abr 51.838, 0,00) " 51.935,70
[TOTAL| &5.684,00 9.158,72| 5652529

3. o valor do direito creditorio pleiteads estd consistente com as informagoes
constantes dos sistemas da AFE.

SALDO MEGATIVO DE CSLL
. A interessada declara, na Ficha 17 da DIPJ2002 (R 44), que o Saldo Megativo de
* CBLL pleiteado & formado do seguinte moda:

CSLL Célculo Anual
CSLL Apurada  |Estimativa  |Saldo Negativo
Anual 000 2077753 -P9.777,53

Foram consultadas as bases de dados da RFB (fls. 45/68) e chegou-se &s
seguinles concluses

1. em relagio ao sistema DCTF - Declaragio de Débitos e Créditos
Tributdrios: as esiimativas mensais estao de acorde com os valores
dedlarados e foram liquidadas conforme a seguir (relatonios as fls. 45/51):

CSLL a Pagar |Vir Compensado  Valor Pago

jan 2.897,35 2.837,35 0,000 3 ¢ RE XY
mar 6.498,82 6.498,82 0,00 1eeey

labr 20.381.36 8.623,74] 1175763 e

[TOTAL 20.777.53 1801991 11.757,62

Processos n° 10830.002725/2003-T
Folha 3
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[oesrersd)

Receita Federal
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas
Servigo de Orientagio e Analise Tributaria — SEORT

Processos n® 10830.002725/2003-74

2. o valor do direito creditério pleiteado estd consistents com as informagdes
constantes dos sistemas da AFE.

Importante salientar gque os débilos compensados neste processo administrativo
foram devidamente informados na DCTF - Declaragio de Débilos e Créditos Tributdrios (fis.
G4/68).

Face ao exposto, e em cumprimento ao dispasio na Instrugdo Normativa SAF n®
BO02005, PROPONHO:

1. que seja recenhscido o diretto creditorio de saldo negativo de IRP., passivel de
compensagdo, no valor de R$ 120,971,841, relative ao apurade no ane-
calenddrio de 2001;

2. gue seja reconhecido o direilo creditério de saldo negativo de CSLL, passivel
de compensagdo, no valor de R$ 29.777,53, relative 2o apurado no ano-
calendério de 2001;

3. que sejam h logadas as comp G apreseniadas nasse processo
administrativo até o limite do crédito deferido;

4. que seja dada ciéncia do presente despache ao contribuints,

A consideragdo superior.

’
A P
SEAARLOS CURTO
AFRFR.- atr1cu|a1 220623

A3 ol des ¥

. DECISAQ

Ante 0 exposto, considarando tu 0 mpis qug do processo consta, recanhego o
dirgite creditdrio no valor original total de R$ A50.74%34 [cnlu @ cingdenta mil, setecentos e
quarenia & nove reais e tinla e quatro centavps),|e hemelogp as compensagies apresentadas
pelo contribuinte, até o limite do crédito reconhgceldo

Encaminhe-se para ciéncia @o ipteresdado dp
providéncias cabiveis,

presenie despacho e demais

ANTONIO ROBERTO MARTINS
AFRFB — Matricula 1.130.548
Chefe do SEORT/DRF-CAMPTNAS

Fort. A‘#-D,E}i WPS 12107

Ato continuo, e tendo feitos recolhimentos de estimativas apds o encerramento do
ano calendario e que ndo compuseram a apuracdo do SN, o contribuinte retificou a sua DIPJ
2002 em 24/01/2008 (fls. 32 a 42) reapurando o SN relativo ao AC2001 agora considerando 0s
novos pagamentos realizados que ndo fizeram parte da composicdo do SN original.

O resultado disso foi um novo SN de R$ 150.628,82 (IRPJ) e R$ 50.227,77
(CSLL) e essa diferenca entre 0 SN original e o retificado em 2008 que o contribuinte busca
compensar no presente processo.

Por sua vez tanto a DRF quanto a DRJ entenderam ter decaido o direito do
contribuinte de compensar a diferenga relativa ao SN do AC2001 em raz&o do transcurso do
prazo de 05 anos. O contribuinte alegou que o prazo seria de 10 anos (tese do 5+5) entretanto a
DRJ rechagou sob o argumento que a PER/DCOMP havia sido apresentada no ano de 2008 e,
portanto, apds 09/06/2005 (RE/STF 732.370).

Delimitados os pontos controvertidos passo a analise do Recurso Voluntario.

Em recurso o contribuinte defende a inexisténcia de decadéncia tendo em vista
que os pagamentos que geraram a diferenca de crédito pleiteada no presente PER/DCOMP em
que pese tenham a indicagéo do AC 2001 foram realizadas nos anos de 2006 e 2007, sendo essas
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as datas do alegado pagamento indevido razdo pela qual ndo ha o que se falar em transcurso do
prazo quinquenal ja que a DCOMP foi apresentada no ano de 2008.

N&o obstante a sequéncia de equivocos cometidos pela contribuinte entendo que a
ela assiste razdo.

O SN originariamente declarado pelo contribuinte para o AC de 2001 ja foi
confirmado e teve compensacdes homologadas quando da sua utilizagéo.

Por sua vez, ap6s o encerramento do ano calendario ndo mais € possivel exigir as
estimativas declaradas e ndo recolhidas, tal matéria é objeto da Simula 82 do CARF:

Sumula CARF n° 82

Apds o encerramento do ano-calendério, é incabivel langamento de oficio de IRPJ ou
CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Desta feita, 0 que poderia ser exigido era eventual multa isolada, mas ndo a
prépria estimativa ndo recolhida.

Por sua vez, ao realizar o pagamento dos DARFs nos anos de 2006 e 2007 nos
valores que excederam 0 necessario para confirmar o SN originariamente pleiteado, e apds o
encerramento do ano calendario, o que o contribuinte acabou por fazer foi um pagamento
indevido restando-lhe assegurado o direito a restituicdo caso pedida no prazo de 05 anos, 0 que
foi feito.

Qualquer pagamento feito em valor superior ao necessario para confirmar o Saldo
Negativo do AC de 2001 de IRPJ e CSLL nos valores de R$ 120.971,81 e R$ 29.777,53
(originariamente requerido), constitui-se em claro recolhimento indevido vez que ndo mais
poderia ter sido exigido qualquer valor a titulo de estimativa apds o encerramento do referido
AC.

Ressalte-se ainda que o contribuinte alega ter procedido conforme orientado pela
prépria unidade de origem, os calculos dos valores devidos a serem recolhidos por DARF foram
feitos pelo préprio sistema da RF e, ainda, o contribuinte promoveu a respectiva retificacdo da
DIPJ 2002 em 24/01/2008 (no mesmo dia em que foi homologado despacho decisério proferido
nos autos do PAF 10830.002725/2003-74). Isto a meu ver apenas reforca a alegacdo que o
contribuinte atuou conforme orientaces da propria unidade e promoveu o acompanhamento
proximo do seu pedido de compensacéo.

Tudo isso o levou a crer que deveria realizar a respectiva retificacdo da DIPJ
fazendo constar novo valor de SN para 0 AC2001, o que nao seria possivel vez que transcorrido
0 prazo para tal retificagdo. Mesmo assim, chama atencdo o fato de que tal retificacdo foi
efetivamente aceita pelos sistemas da Receita Federal, conforme se verifica em extrato constante
a fl. 30 dos autos.

O que quero concluir com tais argumentos & que, o contribuinte de fato
equivocou-se ou foi induzido a erro nos procedimentos a serem adotados, mas a situagdo fatica
acabou por dar-lhe confianca legitima na correcdo do procedimento.


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Entretanto, ndo restam ddvidas para este relator que o contribuinte efetivamente
tem direito ao crédito decorrente dos pagamentos nos valores que excedem 0 necessario para se
confirmar o SN reconhecido no PAF 10830.002725/2003-74, mas a titulo de pagamento
indevido.

Entretanto, a indicacdo equivocada de que tal crédito seria decorrente de SN do
AC2001 tratou-se de erro de fato cometido pelo contribuinte vez que, em verdade, os
pagamentos indevidos ocorreram quando do recolhimento dos DARFs em 29/09/2006 e
31/01/2007 em montante superior ao necessario, e apenas ocorreu apds intimacdes recebidas da
prépria Receita Federal.

Outrossim, apesar de todos os equivocos cometidos pelo contribuinte, o que se
pode verificar é a clara atuacdo de boa fé e tentativa legitima de regularizar sua situacdo perante
a Receita, e no afé de fazer isso acabou por recolher valor superior ao efetivamente devido.

Assim, entendo que ndo ha o que se falar em decadéncia razéo pela qual oriento
meu voto no sentido de afastar tal argumento decisério, tendo direito a restituicdo da diferenca
entre o crédito indicado no presente PER/DCOMP e o valor de crédito ja reconhecido nos autos
do PAF 10830.002725/2003-74, no valor de R$ 29.657,01 de pagamento indevido de IRPJ e R$
20.450,24 de CSLL.

Entretanto, tendo em vista que o contribuinte acaba por compensar débitos em
valores superiores ao crédito que faz jus, ndo ha como homologar totalmente a presente
PER/DCOMP.

Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntario para
afastar a decadéncia do direito a restituicdo, nos termos da fundamentacéo acima, e reconhecer o
direito creditorio de R$ 29.657,01 de pagamento indevido de IRPJ e R$ 20.450,24 de CSLL,
devendo ser homologada a compensacao dos débitos até o referido limite.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



